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MONÇÃO DE APLAUSOS Nº ___/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Aleci Moura Silva 

Câmara Municipal de Vereadores de Candiba – BA 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, vem, respeitosamente, 

apresentar a presente Monção De Aplausos aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos 

Agentes de Combate às Endemias (ACE), em reconhecimento aos 27 anos de atuação do 

Programa no Município de Candiba - BA, dedicados à promoção da saúde, prevenção de 

doenças e cuidado direto à população candibense. 

Justificativa: 

Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias exercem 

um papel essencial no Sistema Único de Saúde (SUS), atuando na linha de frente do cuidado, 

visitando domicílios, acompanhando famílias, identificando vulnerabilidades, orientando a 

comunidade e executando ações fundamentais de vigilância em saúde. 

No Município de Candiba, há 27 anos, esses profissionais vêm desempenhando suas 

funções com compromisso, responsabilidade e sensibilidade humana, contribuindo de forma 

decisiva para a melhoria dos indicadores de saúde, redução de riscos, fortalecimento da atenção 

básica e promoção de ações preventivas de grande impacto na qualidade de vida da população. 

Ao longo dessas quase três décadas, os ACS e ACE tornaram-se referência de 

confiança e proximidade com as famílias candibenses, construindo vínculos e desempenhando 

tarefas que vão muito além do trabalho técnico, pois envolvem empatia, acolhimento e dedicação. 

Os resultados alcançados pelo Programa em Candiba só foram possíveis graças ao 

empenho coletivo desses profissionais, que se destacam pelo trabalho diário, pela superação de 

desafios, pelo enfrentamento de situações adversas e pelo compromisso constante com o bem-estar 

comunitário. 
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Diante do exposto, requeiro que a presente Monção de Aplausos seja submetida à 

apreciação e votação deste Plenário e, após aprovada, seja encaminhada a todos os Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de Candiba, como forma 

de reconhecimento público desta Casa Legislativa pelos relevantes serviços prestados e pela 

trajetória de 27 anos de dedicação à saúde pública do nosso município. 

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Candiba – BA, 25 de novembro de 2025. 

Eliane Moreira Cardoso da Silva  
Vereadora – Autora 

 


